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Portaria

 ESTADO DA BAHIA   
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA 
BAHIA 

 

 
 

DEZEMBRO/2019  

 

 

PORTARIA 10/2019  

 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 8.000,00 
(OITO MIL REAIS ) e dá outras providências. 

 

 

 O(A) PRESIDENTE DO CONSORCIO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei 
Nº 3 / 2019, 
 

DETERMINA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 0101 CONSÓRCIO PÚBLICO - CONSTRUIR  

4002 Gestão das Ações Administrativas 

 31900400 - 8124000 Contratação Por Tempo Determinado  7.000,00  
  

 Soma da Ação: 7.000,00 

 4004 Gestão das Ações Previdênciarias e Tributarias  

31901300 - 8124000 Obrigações Patronais  1.000,00 
  

 Soma da Ação: 1.000,00 
 

Soma da Unidade: 8.000,00 
 

Total Geral: 8.000,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 
previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
 0101 CONSÓRCIO PÚBLICO - CONSTRUIR  

4002 Gestão das Ações Administrativas 

 33903000 - 0121000 Material de Consumo  8.000,00 
  

 Soma da Ação: 8.000,00 
 

Soma da Unidade: 8.000,00 
 

Total Geral: 8.000,00 

 

Art. 3º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Itanhém, Estado Da Bahia 2 de dezembro de 2019. 
 

02/12/2019  

 

 

 

     

 JOSÉ CARLOS SIMÕES  

 PRESIDENTE Mat.1  
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